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Prefeitura de Vitória 
Secretaria Municipal de Saúde 

QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N.º 
178/2020 

 
QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
VITÓRIA, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E A 
EMPRESA CAPER SERVIÇOS 
CORPORATIVOS LTDA. 

 
O MUNICÍPIO DE VITÓRIA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 
27.142.058/0001-26, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, órgão da 
Administração Direta do Poder Executivo, no uso de suas atribuições enquanto gestora do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE VITÓRIA – FMS/Vitória, inscrito no CNPJ n.º 
14.792.165/0001-58, com sede na Avenida Marechal Mascarenhas de Moraes, 1185, Forte 
São João, nesta Capital, CEP 29.017-010, doravante denominado CONTRATANTE, neste 
ato representado pela Secretária Municipal de Saúde, Sra. Thais Campolina Cohen 
Azoury, CPF n.° 090.633.127-76 e a CAPER SERVIÇOS CORPORATIVOS LTDA., inscrita 
no CNPJ nº 09.336.584/0001-45, domiciliada na Avenida Nossa Senhora da Penha, 520, 
Sala 01, Edifício Quintão – Praia do Canto, Vitória/ES, CEP: 29.055-131, Telefone: (27) 
3201-3111, E-mail: diretoria@caperbrasil.com.br, representada pela Sra. Marcella Hooper 
Pascoal Silva, CPF nº 071.272.097-90, doravante denominada CONTRATADA, celebram o 
presente Termo Aditivo em conformidade com o processo administrativo n.º 1279028/2020, 
nos termos do art. 4º-H, da Lei 13.979/2020 e suas alterações e Cláusulas e condições 
seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
1.1 - O presente instrumento tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do presente 
Contrato por mais 06 (seis) mês, ou seja, de 01/02/2021 a 31/07/2021, conforme item 1, do 
Anexo I deste Termo; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA 
 
2.1 – Este CONTRATO poderá rescindido a qualquer tempo, mediante aviso prévio com, 
no mínimo, 30 (trinta) dias de antecedência, independente o percentual executado, em face 
da decretação do encerramento da Situação de Emergência em Saúde Pública, prevista no 
Decreto Municipal nº 18.037, de 13 de março de 2020 e por Interesse Público, a critério da 
Contratante. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA 
 
3.1 - O valor total do presente Aditivo é de R$ 400.847,04 (quatrocentos mil, oitocentos e 
quarenta e sete reais e quatro centavos). 
 
3.2 – O valor global do contrato passa de R$ 1.310.708,40 (um milhão, trezentos e dez 
mil, setecentos e oito reais e quarenta centavos), para R$ 1.711.555,44 (um milhão, 
setecentos e onze mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e quatro 
centavos). 
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Prefeitura de Vitória 
Secretaria Municipal de Saúde 

CLÁUSULA QUARTA 
 
4.1 – Os recursos orçamentários para cumprimento das obrigações assumidas pelo 
CONTRATANTE para o presente Termo Aditivo correrão à conta da dotação orçamentária: 
15.01.10.301.0006.2.0309; elemento de despesa: 3.3.90.39.99 e fonte de recursos: 
1.211.0000.0000. 
 
CLÁUSULA QUINTA 
 
5.1 - A CONTRATADA se obriga a reapresentar em até 15 (quinze) dias úteis a contar da 
data de assinatura deste termo garantia de sua execução equivalente a 5% (cinco por 
cento) sobre seu o valor, conforme Cláusula Décima Terceira do CONTRATO 
ORIGINÁRIO. 
 
CLÁUSULA SEXTA 
 
6.1 – Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condições do Contrato Originário. 
 
E assim, por estarem justos e acordados, assinam o presente TERMO DE ADITAMENTO 
em 02 (duas) vias. 

 
Vitória, 29 de janeiro de 2021. 

 
 
 
 
 

Thais Campolina Cohen Azoury Marcella Hooper Pascoal Silva 
Secretária Municipal de Saúde  Caper Serviços Corporativos Ltda. 
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Prefeitura de Vitória 
Secretaria Municipal de Saúde 

ANEXO I 
 
1 – PRORROGAÇÃO 
 

ITEM DESCRIÇÃO UNID VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL (1 MÊS) 

01 

Serviço de Atendimento Call Center para 
atendimentos relacionados à pandemia do 
COVID-19. (06 P.A’S – Posição de 
Atendimento). 

MÊS R$ 66.807,84 R$ 400.847,04 

VALOR TOTAL DO LOTE 01 R$ 400.847,04 

 
Precificação PA 
PA = Posição de Atendimento 
 
(2 profissionais de 06 horas por dia cada, por posto de atendimento) 
 

Horário Valor por PA mensal 06 PA’s Mensal 

PA 12 horas dia R$ 11.134,64 R$ 66.807,84 
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